
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

PROCESSO: TCE/011362/2019
NATUREZA: Acompanhamento de Convênios e outros Ajustes
PERÍODO: 01/11/2012 a 31/07/2019
UNIDADE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB)
VINCULAÇÃO: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)
RELATOR: Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

I. INTRODUÇÃO

Em  cumprimento  ao  despacho  do  Gabinete  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator
(Ref.2434892-1),  procedeu-se ao exame das justificativas  e dos esclarecimentos
apresentados  pelos  Gestores  a  seguir  relacionados,  quanto  às  ocorrências
apontadas no Relatório de  Auditoria do  Acompanhamento de Convênios e outros
Ajustes da FAPESB relativo ao exercício de 2019.

Do  exame  efetuado  nos  autos  ficou  evidenciado  que  o Exmo.  Sr.  Conselheiro
Relator determinou à Gerência de Controle Processual (GECON) (Ref.2350817-1),
para notificar o Sr. Márcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral da FAPESB, e o Sr.
Lázaro Raimundo dos Passos Cunha,  então Diretor Geral Interino da FAPESB,  para
tomarem conhecimento do Relatório de Auditoria (Ref.2348536-1/50), apresentando
justificativas/esclarecimentos que julgassem pertinentes, bem como, o Sr. Manoel
Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda, para conhecimento do apontamento
do item 5.2.1 (Atraso no repasse de recursos pela FAPESB), alegado pelo Diretor
Geral  da  FAPESB,  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  como  decorrente  da
morosidade  na  liberação  de  concessão  financeira  pela  SEFAZ,  e  os  Exmos.
Secretários  da  SECTI,  Sra.  Adélia  Maria  Carvalho  de  Melo  Pinheiro  e  da
Administração, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, para conhecimento do relatado no
item 5.2.6 (Ausência de instauração de Tomada de Contas), motivado, segundo o
Diretor Geral da FAPESB, pelo quadro insuficiente de pessoal.

II. RESULTADO DA ANÁLISE

A seguir são apresentadas as alegações dos Gestores e os respectivos documentos
anexados  aos  autos,  cujos  trechos  mais  relevantes  encontram-se  transcritos  e
analisados por esta Auditoria.

Sr. Márcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral da FAPESB - Resposta à Notificação nº
nº 000155/2020 (Ref.2361827-1), de 27/01/2020,  mediante Ofício  DIREG n° 056/2020
(Ref.2432170-1/8), de 27/03/2020, protocolado no TCE em 10/07/2020 (Ref.2432169-2),
ao qual anexou documentos (Ref.2432171-1/80).

Sr. Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, então Diretor Geral Interino da FAPESB - Não
apresentou  resposta  à  Notificação  nº  000156/2020  (Ref.2361870-1),  de  27/01/2020,
cujo Aviso de Recebimento foi encaminhado pelos Correios com a informação “Ausente”
(Ref.2374211-1/2) e ao Edital nº 046/2020, disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/BA (eDOTCE) em 04/06/2020 (Ref.2414398-1).
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GERÊNCIA 5C

Sra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária da SECTI - Resposta ao Ofício
nº 000158/2020/TCE/SEG/GECON (Ref.2368291-1),  de 27/01/2020,  apresentada pela
Sra.  Ila  Baraúna,  Diretora  Geral  da  SECTI,  mediante  Ofício  SECTI/DG nº  006/2020
(Ref.2383009-1),  de  04/03/2020,  ao  qual  anexou  documentos  (Ref.2383009-2/3  e
Ref.2383011-1/83).

Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda do Estado da Bahia -  Resposta
ao Ofício nº 000157/2020/TCE/SEG/GECON (Ref.2361872-1), de 27/01/2020, mediante
o Ofício GAB nº 25/2020 (Ref.2376035-1), de 17/02/2020, ao qual anexou documentos
(Ref.2376035-2/8).

Sr. Edelvino da Silva Góes Filho,  Secretário da Administração do Estado da Bahia -
Resposta ao Ofício nº 000159/2020/TCE/SEG/GECON (Ref.2361875-1), de 27/01/2020,
apresentada pelo Sr. Tássio Santos Oliveira Silva, Coordenador de Controle Interno da
SAEB,  mediante  Ofício  nº  05/2020  (Ref.2372718-1),  de  12/02/2020,  ao  qual  anexou
documento (Ref.2372718-2).

• Descrição dos processos que envolvem a formalização e a análise da
prestação  de  contas  de  Convênios  e  de  Outros  Ajustes (item  5.1.1,
Ref.2348536-8/11)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-1/2 e Ref.2432171-1/80):

Item 5.1.1 Descrição de processos que envolvem a formalização e a análise
da  prestação  de  contas  de  convênios  e  outros  ajustes.  Falhas  de
controle interno da FAPESB em relação à supervisão e avaliação dos
convênios e outros ajustes, comprometem a boa fiscalização e devem
ser evitadas... “Para tanto, é importante que os servidores designados
para exercer a função de fiscalizadores da execução dos convênios
sejam  periodicamente  treinados  e  tenham  conhecimento  de  toda  a
norma vigente, a fim de aplicá-las no exercício dessas atividades”.

Sobre  este  ponto,  importante  registrar  que  o  corpo  técnico  da  FAPESB
sofreu alterações ao longo dos anos, pois desde a sua criação a Fundação
tem  uma  estrutura  funcional,  de  maioria,  ocupantes  de  cargos
comissionados, por lei de livre nomeação e exoneração.

A FAPESB  atenta  às  recomendações  do  TCE,  no  que  concerne  à  sua
capacidade  operacional,  ao  logo  dos  anos  encaminhou  à  SAEB  as
solicitações para o provimento de pessoal, conforme constam nas cópias
dos ofícios submetidos às instâncias competentes. (cópias no Anexo I).

A atual gestão da FAPESB concorda com a posição da auditoria sobre a
importância de treinamentos e sempre que possível os colaboradores das
áreas  participam  dos  cursos  oferecidos  pela  Universidade  Corporativa
SAEB, UCS SEPLAN, ou ainda por entes federais quando de mudanças na
legislação específica. São cursos de qualificações técnicas que envolvem
legislações  estaduais  e  federais.  (ANEXO  II  apresentamos  algumas
cópias de certificados de cursos de colaboradores da FAPESB dos
que exercem a função de acompanhamento dos convênios e outras
atividades).
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Igualmente, é o entendimento do gestor que as recomendações constantes
nos relatórios de auditória são de interesse de todos da Fundação, dos que
participam  das  instruções  e  fiscalização  dos  processos,  bem  como  da
análise dos instrumentos legais  utilizados por  este  ente.  Motivo que,  de
certo, os relatórios e recomendações do TCE, também, são encaminhados
para a Procuradoria Jurídica, tendo em vista que os instrumentos utilizados
pela Fundação são submetidos à análise e parecer do procurador no que
concerne à viabilidade legal. (Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

Da análise do Anexo I da resposta do Gestor, verifica-se que a FAPESB encaminhou
documentos à SECTI,  SAEB e Casa Civil  nos anos de 2010, 2012, 2014, 2015,
2017, 2018 e 2019, nos quais solicita provimento de seu quadro de pessoal, sem,
contudo, obter êxito. 

Destaca-se que o citado Anexo II não foi localizado nos autos.

A Auditoria considera fundamental as medidas adotadas pela FAPESB em relação à
restruturação e à capacitação do seu corpo técnico, objetivando sua melhor atuação,
tendo vista que o Relatório de Auditoria apresentou achados relativos ao exame das
prestações de contas de convênios e de outros  ajustes,  onde se  pode observar
fragilidades  nos  controles  internos,  destacando-se:  ausência  de  instauração  de
Tomada de Contas, de análise da Prestação de Contas Final e de visitas técnicas no
acompanhamento  dos  ajustes.  Tais  medidas,  entretanto,  não  alteram  a  situação
encontrada durante a inspeção realizada em 2019.

• Atraso no repasse de recursos pela  FAPESB (item  5.2.1,  Ref.2348536-
13/16)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-2/4 e Ref.2432171-1/80):

Item  5.2.1  Atraso  no  repasse  de  recurso  pela  FAPESB.
Recomendações à FAPESB  constantes na página 16 do relatório: a)
“continuar  com  as  tratativas  com  a  SEFAZ  para  aumentar  a  sua
execução  orçamentária  e  financeira,  com  vistas  a  cumprir  o  que
determina o cronograma de repasses de recursos”.

Sobre este ponto do relatório a FAPESB estabeleceu, em conjunto com a
SECTI, um acordo  junto à SEFAZ, para o exercício de 2020 de repasses
visando a regularização do seu passivo e para as novas ações planejadas.
Durante os três primeiros meses do ano em curso, a SEFAZ cumpriu com o
acertado, tanto que reduzimos o nosso passivo em cerca de R$ 7 milhões
de reais.

Com o advento da publicação do Decreto n° 19.551 de 20 de março de
2020 - que estabelece medidas para a gestão das despesas e controle dos
gastos  de  custeio  e  de  pessoal,  para  enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  decorrente  do  COVID-19,  não  há  mais  garantias  do
cumprimento das metas pactuadas supramencionadas. Entretanto,  atentos
aos acontecimentos, a FAPESB se manterá avaliando a situação do estado
para verificar a possibilidade de retomada do acordo.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4574, Fax: 3371-6398 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

3

Ref.2475163-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
3M

D
C

Y
O

D
E

1



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Recomendações  constantes  na  página  16  do  relatório:  b)  “Envidar
esforços para analisar com mais celeridade a análise das prestações
de contas para liberação das parcelas seguintes”.

Nesse item, por meio do Ofício DIREG n° 206/2019, o gestor esclareceu os
pontos solicitados pela auditoria e no que tange às questões dos atrasos
das análises das prestações de contas, informou que os atrasos ocorrem
por  fatores  que  transcendem  a  atuação  dos  gestores,  referindo-se  à
insuficiência de pessoal.

Impende registrar que a FAPESB atenta às recomendações do TCE, em
envidar esforços no que concerne a sua capacidade operacional, ao logo
dos  anos  encaminhou  à  SAEB  as  solicitações  para  o  provimento  de
pessoal. (comprovações no ANEXO I).

Ressalte-se que independente das ações supracitadas, a atual gestão tem
estimulado  os  colaboradores  a  avaliarem os  procedimentos  internos,  os
fluxos de processos,  além do redesenho de instrumentos utilizados pela
FAPESB,  proporcionando às áreas mais condições de acompanhamento
dos projetos contratados e à uniformização.

Nesse  sentido,  foram padronizados os  fluxos  de  processos,  etapas  que
serviram para a implantação do SEI Bahia, bem como por parte de alguns
setores  o  despertar  para  atualização  de  alguns  formulários  que  são
utilizados para o desenvolvimento de suas atividades.

Como mecanismo de melhorar o controle interno para o acompanhamento
das prestações de contas dos recursos repassados, podemos citar alguns
procedimentos em ação:

1  -  Aquisição  de  uma  plataforma  de  gestão  eletrônica  para
acompanhamento  dos  projetos  -  seguindo  a  padronização  adotada  por
outras  fundações  de  amparo  à  pesquisa  (Processo  de  SIP
517.054.17000.63966-00);

2 -  DO ESTADO  Criação da Coordenação de Controle Interno, conforme
disciplina  o  Decreto  n°  16.059/2015,  para  auxiliar  o  Diretor  Geral  da
FAPESB ao acompanhamento das orientações dos órgãos fiscalizadores do
estado, bem como tomar medidas corretivas e preventivas mais seguras no
exercício da sua gestão;

3  -  Foi  instituída  uma  Comissão  Permanente  de  Tomada  de  Contas
Especial, mediante portaria 076 de 09 de outubro de 2019; (Cópia do DOE
e portaria no ANEXO III);

4  -  Designou  um  servidor  da  FAPESB,  lotado  na  unidade  da  diretoria
finalística,  para  acompanhar  e  monitorar  todos  os  prazos  de  relatórios
técnicos, bem como das prestações de contas nos casos de atrasos por
parte dos pesquisadores, para que providências sejam adotadas no âmbito
da administração;

5  -  Redefinição  dos  Formulários  utilizados  pela  Coordenação  de
Competitividade Empresarial, visando coletar mais subsídios ao realizar o
acompanhamento  dos  projetos  contratados  pela  FAPESB.  A  intenção,
também é reforçar o cuidado e controle que o  avaliador deve possuir ao
analisar um relatório desta natureza (estão disponíveis no site da FAPESB:
www.fapesb.ba.  go  v.br);
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6 - Quadro Funcional - O Setor de Prestação de Contas recebeu o reforço
para auxílio  nas atividades administrativas de 03 (três) colaboradoras do
Programa Primeiro Emprego;

7 - Novos Formulários de Prestação de Contas estão sendo elaborados,
para  melhoramento  das  análises  das  contas,  bem  como,  melhor
compreensão do preenchimento dos formulários por parte do pesquisador.
(Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

As alegações do Diretor Geral demonstram as providências adotadas pela FAPESB
no  sentido  de  evitar  novos  atrasos  no  repasse  de  recursos  pela  Fundação,
entretanto,  não  se  mostram  capazes  de  afastar  a  falha  detectada  no  exercício
auditado, haja vista que a sua eficácia só poderá ser avaliada em exercícios futuros.

Destaca-se que o citado Anexo III não foi localizado nos autos.

Justificativa  do Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho,  Secretário  da  Fazenda
(Ref.2376035-1/8):

[...]

Inicialmente,  cabe  mencionar  que  a  FAPESB é uma das  entidades que
compõe  a  Administração  Indireta  do  Estado  da  Bahia,  vinculada  a
Secretaria  de  Ciência,  Tecnologia  de  Inovação  -  SECTI,  instituída  para
realizar  atividade  de  Governo  de  forma  descentralizada.  Portanto,  a
execução  dos  serviços  é  transferida,  por  delegação,  com  autonomia
jurídica, patrimonial, orçamentária e financeira. Desta forma, na essência, é
a atuação estatal de forma indireta na prestação dos serviços públicos que
se dá por meio de outra pessoa jurídica, executando os atos e fatos de
gestão orçamentaria, financeira e patrimonial.

Tais execuções de atos e fatos compreendem a realização das despesas
regulamentares  na  forma do impositivo  legal,  decorrentes  das  ações de
gestão  das  unidades  orçamentárias  e  gestoras.  Estas  são  capazes  e
responsáveis pela condução dos seus processos durante todo exercício, de
forma  que  devem  agir  tempestivamente  para  evitar  desequilíbrios
orçamentários e financeiros, sobretudo nesses últimos anos, onde a crise
econômico-financeira  por  que  passa  o  país,  intensificou  ainda  mais  a
escassez dos recursos financeiros.

Assim,  as  cotas  financeiras  são  disponibilizadas  para  as  autarquias,
fundações e empresas estatais  dependentes realizarem suas execuções
orçamentárias e financeiras com autonomia de gestão.

Contudo,  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentarias estabelecem alguns critérios a SEFAZ, para disponibilizar as
cotas financeiras no que concerne ao cumprimento de metas do resultado
primário, resultado nominal, repasse por ordem de prioridade por grupo de
despesas  e  disponibilidades  bancárias  compatíveis  com  as  cotas
financeiras colocadas a disposição das unidades e gestoras.
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No tocante a Lei de Responsabilidade Fiscal  o artigo 8°, dispõe que até
trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser
a Lei de Diretrizes Orçamentária e observada o disposto na alínea “c” do
inciso I do art. 4°, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira
e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Já o artigo 9º, estabelece que, se verificado ao final de um bimestre, que a
realização da receita não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e
o  Ministério  Publico  promoverão  por  ato  próprio  e  nos  montantes
necessários,  nos  trinta  dias  subsequentes,  limitação  de  empenho  e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

Com  base  nos  artigos  supramencionados  se  conclui  que  caso  haja  a
frustração  no  desempenho  das  receitas  previstas  para  um  bimestre
importará  na  limitação  de  cotas  financeiras  colocadas  a  disposição  das
unidades orçamentárias. Ou seja, não havendo a arrecadação suficiente,
parte do cronograma de execução de desembolso não poderá ser colocada
a disposição das unidades pela SEFAZ.

Quanto ao processo orçamentário da FAPESB, efetivamente no contexto do
Estado da Bahia destes últimos anos, por conta da conjuntura vivenciada,
registramos que o Tesouro Estadual  disponibilizou para a  unidade cotas
financeiras  correspondentes  aos  seguintes  percentuais  em  relação  a
dotação orçamentária respectiva atualizada: Para 2015 - 90,01%; para 2016
-  81,83%;  para  2017 -  81,85%;  e  para  2018 -  91,54%,  como pode ser
observado nos demonstrativos anexo.

Também, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece a seguinte ordem de
prioridades  por  grupo  de  despesa  para  colocar  as  cotas  financeiras  a
disposição das unidades ornamentárias:

Art. 23 - Os recursos ordinários do Tesouro Estadual serão alocados para
atender adequadamente, em ordem de prioridade, as seguintes despesas:

I  -  transferências  e  aplicações  vinculadas  previstas  em  dispositivos
constitucionais e legais;
II - pessoal e encargos sociais, observados os limites determinados pela Lei
de Responsabilidade Fiscal;
III  -  juros, encargos e amortizações da dívida pública estadual,  interna e
externa;
IV -  débitos transitados em julgado constantes de precatórios judiciários,
inclusive de pequeno valor, observado o disposto no Decreto nº 11.993, de
03 de março de 2010;
V  -  contrapartidas  previstas  em  contratos  de  empréstimos  internos  e
externos,  em convênios ou outros instrumentos similares,  observados os
respectivos cronogramas de desembolso;
VI - outras despesas administrativas e operacionais;
VII - ações vinculadas as prioridades de que trata o caput do art. 3° desta
Lei;
VIII - outros investimentos e inversões financeiras.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado recomenda que a SEFAZ observe
as disponibilidades bancárias quando disponibilizar cotas financeiras para
as unidades orçamentárias e gestoras.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Não obstante a evolução da crise por que passaram nos entes públicos com
suas perversas consequências, esforços vem sendo realizados com adoção
de uma gestão voltada para o equilíbrio das contas públicas, cujos efeitos
dessa austera gestão, visam a evolução da melhoria dos indicadores do
Estado.

São estes os anticrescimentos que,  no momento,  reputarmos suficientes
para demonstrar regularidade da gestão da SEFAZ.

[…]

Comentário da Auditoria:

O Secretário da Fazenda informa que as cotas financeiras são disponibilizadas para
a  FAPESB  realizar  sua  execução  orçamentária  e  financeira  com  autonomia  de
gestão.  Contudo,  das  demais  informações  apresentadas,  observa-se  que  o
contingenciamento financeiro do Estado, decorrente da escassez da arrecadação
fiscal,  impacta  na limitação da liberação de concessão financeira  pela  SEFAZ à
FAPESB, e consequentemente, no atraso  no repasse de recursos pela Fundação
aos credores dos convênios e outros ajustes.

• Ausência  de  análise  da  Prestação  de  Contas  Final (item  5.2.2,
Ref.2348536-16/19)

Comentário da Auditoria:

Em sua resposta, o Sr. Márcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral da FAPESB, não
se manifestou sobre essa ocorrência. Assim sendo, esta Auditoria mantém a falha
apontada.

• Fiscalização inadequada em decorrência da não realização de visitas in
loco aos projetos (item 5.2.3, Ref.2348536-19/22)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-4/6):

Item  5.2.3  Recomendações  constantes  na  página  22  do  relatório:
“Estruturar a área responsável pela fiscalização dos instrumentos de
forma a viabilizar a realização de visitas técnicas aos locais onde são
desenvolvidos os projetos” - SUS 0005/2013.

Esclareceu o gestor, mediante Ofício DIREG n° 234/2019, sobre esse ponto
específico, que se trata de um programa em parceria com o Ministério da
Saúde, Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e
Secretaria  Estadual  da  Saúde,  modelo  de  gestão  compartilhada  e  a
operacionalização é realizada por um comitê gestor.

Ao ser questionado sobre as visitas técnicas durante o período de execução
do  termo  de  outorga,  o  gestor  mencionou  o  que  consta  no  Termo  de
Outorga,  que  as  visitas  deverão  acontecer,  caso  a  Fundação  considere
necessário, não exigindo a obrigatoriedade da realização das mesmas.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Contudo, apesar de constar no Termo supracitado que as visitas técnicas
não são obrigatórias, impende esclarecer que a gestão da FAPESB entende
a importância da avaliação baseada não somente na análise de relatórios
técnicos,  mas  também  em  procedimentos  avaliativos  complementares,
incluindo  visitas  técnicas,  seminários  e/ou  workshops.  As  vantagens  da
realização  de  seminários  e  workshops  como  procedimentos  avaliativos
complementares  incluem (i)  a  participação  de  membros  da  comunidade
científica,  gestores  e  especialistas  nas  áreas  temáticas  dos  editais,  que
auxiliam  na  avaliação  das  pesquisas  apresentadas  a  um  menor  custo
financeiro  e  de  pessoal  quando  comparado  às  visitas  técnicas,  e  (ii)  a
interação entre pesquisadores, possibilitando a difusão de conhecimentos e
fomentando a formação de projetos cooperativos e redes de pesquisas em
temas centrais para o desenvolvimento científico e tecnológico. As visitas
técnicas serão realizadas por amostragem ou naqueles casos em que forem
detectadas inconsistências nos relatórios técnicos.

Visitas técnicas no local durante o período de execução do Termo de
Outorga. Item 5.2.3 (PET 0058/2012)

Referente ao edital de Apoio a Projetos de Pesquisa e Articulação em rede
CTR n°043/2018.

Igualmente, o gestor respondeu à auditoria por meio do Oficio DIREG n°
234/2019  o  que  consta  no  Termo  de  Outorga,  que  as  visitas  deverão
acontecer,  caso  a  Fundação  considere  necessário,  não  exigindo  a
obrigatoriedade da realização das mesmas. 

Impende esclarecer que as visitas técnicas são importantes, assim como a
avaliação que não só se baseia em análise de relatórios técnicos, mas em
seminários e workshops onde são mostradas as evidências dos projetos.

Ressalte-se que a Fundação está atenta as recomendações do TCE, em
estruturar  a  área  responsável  pela  fiscalização,  e  irá  se  esforçar  para
programar um conjunto de visitas por amostragem ou naqueles casos em
que  forem detectadas  inconsistências  nos  relatórios  técnicos,  tendo  em
vista o quantitativo de pessoal insuficiente lotado na Fundação. (Grifos do
Autor).

Comentário da Auditoria:

Em sua resposta, o Gestor ratifica a ausência de realização de visitas  in loco  aos
projetos dos Termos de Outorga nº SUS0005/2013 e nº PET0058/2012, alegando
que as mesmas não são obrigatórias. Ainda assim, informa que envidará esforços a
fim de implementar as recomendações apontadas no Relatório de Auditoria.

Não obstante o Gestor alegar que as visitas in loco não são obrigatórias, a Auditoria
mantém  o  achado,  destacando,  mais  uma  vez,  a  recomendação  para  que  a
Fundação restruture a área responsável pela fiscalização dos instrumentos de forma
a  viabilizar a realização de visitas técnicas aos locais onde são desenvolvidos os
projetos, objetivando verificar as informações prestadas pelo Outorgado, bem como,
a devida utilização dos recursos públicos repassados.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Ademais, quanto ao quantitativo de pessoal insuficiente lotado na Fundação alegado
pelo Gestor, cabe destacar a Resolução TCE nº 144/20131 que estabelece na alínea
e) do art. 2º que o Administrador Público deverá considerar a “[…] sua capacidade
operacional para celebrar o convênio e cumprir as obrigações dele decorrentes e
assumir as respectivas responsabilidades.

• Ausência de cotações de preços dos bens e de serviços adquiridos (item
5.2.4, Ref.2348536-23/25)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-6):

Item  5.2.4  Ausência  de  cotações  de  preços  dos  bens  e  serviços
adquiridos. Recomendações constantes nas páginas 25 do relatório:
“Exigir  das  empresas  contratadas  a  cotação  de  no  mínimo  três
empresas  de  forma  a  atender  aos  princípios  da  economicidade  e
eficiência,  conforme preceitua o  Decreto Estadual  n°  9.266/2004 e o
Manual da Empresa Contratada da Fundação.”

Nesse item, o gestor respondeu, por meio do Ofício DIREG n° 229/2019,
aos pontos citados pela auditoria e esclareceu que se referem aos serviços
prestados/bens  adquiridos,  pagos  com  recursos  de  Contrapartida  da
Contratada/Co financiador.

Entretanto,  atentos  às  recomendações  da  auditoria,  a  FAPESB  adotará
medidas e analisará a possibilidade de enviar por e-mail um comunicado a
todas as empresas com contrato em vigor alertando para que apresentem
03  cotações  de  preços,  mesmo  nas  contrapartidas,  comprovando  a
economicidade  no  momento  da  aquisição.  O  encaminhamento  das
mensagens será através de e-mail tendo em vista as restrições impostas
decorrente do COVID-19. (Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

O Diretor Geral informa as providências que serão adotadas, o que reforça a situação
constatada e relatada pela Auditoria.

• Divergência entre os valores lançados no Anexo 1 (Despesas Salariais
Para  Novas  Contratações)  e  os  valores  constantes  nos  extratos
bancários (item 5.2.5, Ref.2348536-25/27)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-6):

Item  5.2.5:  Recomendações  constantes  na  página  27  do  relatório:
“Aperfeiçoe  o  seu  controle  interno  de  forma  a  identificar
tempestivamente as situações ora relatadas que infrinjam, não apenas
a  legislação  aplicável  como  também  as  orientações  constantes  no
próprio Manual da Empresa Contratada, editado pela FAPESB”.

1Versão consolidada com as Resoluções TCE nos 200/2014, 147/2015 e 108/2018.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Com a criação da Coordenação de Controle Interno, conforme disciplina o
Decreto  n°  16.059/2015,  o  Diretor  Geral  da  FAPESB  terá  melhor
acompanhamento  das  orientações  dos  órgãos  fiscalizadores  do  estado,
bem como poderá tomar medidas corretivas e preventivas mais seguras no
exercício da sua gestão. (Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

A Auditoria ratifica o seu posicionamento uma vez que as justificativas apresentadas
pelo Gestor não trazem elementos capazes de alterar a situação constatada.

• Ausência de instauração de Tomada de Contas (item 5.2.6, Ref.2348536-
27/30)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-6 e Ref.2432171-1/80):

Item 5.2.6 Ausência de instauração de tomada de contas. “Ao analisar
a  resposta  do  gestor,  verifica-se  que  o  mesmo  ratifica  o  achado,
alegando quadro insuficiente de pessoal  e informando a adoção de
providências  no  sentido  de  solucioná-lo  mediante  realização  de
concurso público, entretanto,  deixou de apresentar a documentação
comprobatória”.

Reconhecemos o lapso de não termos encaminhado as comprovações das
solicitações de provimento de pessoal à SAEB, no âmbito da auditoria, e
apresentamos  no anexo I,  deste  ofício,  as cópias  dos documentos que
solicitam à SAEB provimento de pessoal. (Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

Conforme já abordado no presente Relatório, verifica-se, no Anexo I, que apesar das
inúmeras solicitações encaminhadas à SAEB, SECTI e Casa Civil ao longo dos anos
para o provimento de pessoal, a FAPESB não obteve êxito.

Em que pese a documentação anexada pelo Gestor, é fato o que o art. 9º e o § 2º
do art. 10 da Resolução TCE nº 144/2013 estabelecem:

Art.  9°.  Se  o  convenente  não  apresentar  a  prestação  de  contas
devidamente formalizada ou não sanar as irregularidades identificadas pela
Administração, deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em
até  60  (sessenta)  dias contados do  prazo estabelecido  no art.  11 desta
Resolução, a necessária tomada de contas, com a nomeação da comissão
responsável,  nos  moldes  estabelecidos  no  art.  11,  §  3°  da  Lei
Complementar n° 05/1991 e no art. 127 da Resolução nº 18/1992 (RITCE-
BA).
Art. 10. O processo de tomada de contas será instruído com os documentos
disponíveis no órgão repassador, dentre aqueles previstos no art. 8° desta
Resolução, e também deverá conter relatório da comissão instituída para a
tomada de contas, com as seguintes informações: 
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

[...]

§2º Os processos de tomadas de contas, devidamente formalizados, serão
encaminhados ao Tribunal de Contas para exame e julgamento, no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias após a sua instauração. 

Dessa  forma,  a  Auditoria  reitera  as  recomendações  constantes  no  Relatório  de
Auditoria (Ref.2348536-30) para que a FAPESB continue com as tratativas junto aos
Secretários da SECTI e da Secretaria da Administração (SAEB) para solução da
insuficiência de seu quadro de pessoal, bem como, elabore um Plano de Ação para a
instauração e conclusão das Tomadas de Contas e o devido encaminhamento legal
ao TCE, conforme previsto na Resolução TCE nº 144/2013.

Justificativa  da  Sra.  Ila  Baraúna,  Diretora  Geral  da  SECTI (Ref.2383009-1/3  e
Ref.2383011-1/83):

[…] cientes da carência de servidores efetivos no âmbito desta Secretaria,
instruímos  o  processo  n°  028.2209.2020.0000409-12,  com  o  escopo  de
promover o necessário concurso público para atender as demandas deste
órgão. 

Imperioso esclarecer que o mesmo se encontra na SAEB, em fase inicial.

Comentário da Auditoria:

Em sua resposta, a Sra. Ila Baraúna, Diretora Geral da SECTI, informa que encontra-se
em andamento, na SAEB, um processo de concurso público para a FAPESB. Além disso,
apresentou os mesmos documentos anexados pelo Sr. Márcio Gilberto Cardoso Costa,
Diretor Geral da FAPESB, nos quais consta que a FAPESB solicitou provimento de
seu quadro de pessoal, sem sucesso, à SAEB, SECTI e Casa Civil nos anos de
2010, 2012, 2014, 2015, 2017, 2018 e 2019, conforme já abordado neste Relatório.

Justificativa  do  Sr.  Tássio  Santos  Oliveira  Silva,  Coordenador  de  Controle
Interno da SAEB (Ref.2372718-1/2):

[...]

Em relação ao item 5.2.6 do Relatório de Auditoria realizado na FAPESB, no
que diz respeito a quadro insuficiente de pessoal e realização de concurso
público, temos a esclarecemos com as informações a seguir.

Em decorrência do atual contexto de dificuldades econômicas em que os
Estados da Federação vêm passando e no caso do Estado da Bahia, em
razão das limitações e vedações impostas ao Estado da Bahia, desde 2015,
pela  Lei  Complementar  nº  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo Estadual priorizou a destinação
de recursos ao desenvolvimento funcional dos servidores por intermédio de
promoções e progressões e realização de concursos públicos nas áreas da
educação saúde e segurança pública.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Conforme  se  extrai  dos  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  do  1º  e  2ª
Quadrimestres de 2015, a despesa com pessoal do Poder Executivo havia
ultrapassado 43,74% (quarenta e três vírgula setenta e quatro por cento). o
chamado Limite de Alerta, previsto no art. 59 §1º, II da LRF. Assim. em 16
de novembro de 2015, foi publicado o Decreto nº 16.417 estabelecendo,
entre outras providências, medidas para a gestão das despesas e controle
dos  gastos  de  custeio  e  de  pessoal,  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Estadual.

Frente  ao  alerta,  o  Decreto  nº  16.417/2015  estabelece  diretrizes  para
contenção  de  despesas  de  custeio  e  de  pessoal,  que  deverão  ser
observadas  pelos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual,
efetivadas  por  meio  das  fontes  próprias  do  Tesouro  Estadual  e  com
recursos ordinários não vinculados.

Todavia, o Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2015, referente
aos meses de setembro a dezembro, publicizado pelo Decreto nº 16.557,
29  de  janeiro  2016,  apontou  que  o  Poder  Executivo  alcançou  o  Limite
Prudencial  de  46,17% (quarenta  e  seis  vírgula  dezessete  por  cento)  de
gastos com pessoal, previsto no parágrafo único, art. 22 da LRF, chegando
a 47,61% (quarenta e sete vírgula sessenta e um por cento). A partir de
então,  o  Poder Executivo  passou a experimentar  as  vedações impostas
pela LRF com vistas ao reequilíbrio das contas públicas.

Consoante os Relatórios de Gestão Fiscal de 1º, 2º e 3º Quadrimestres de
2016, publicizados pelos Decretos nº 16.740, de 25 de maio de 2016, nº
17.041, de 17 de setembro de 2016 e nº 17.364, de 27 de janeiro de 2017,
a despesa com pessoal ultrapassou o Limite Prudencial atingindo 48,27%,
48,52% e 46,32%, respectivamente.

Em 2017, os Relatórios de Gestão Fiscal demonstraram que a despesa com
pessoal  do Executivo  recuou,  ficando abaixo  do  Limite  Prudencial,  mas,
permaneceu  no  Limite  de  Alerta,  tocando  45,71%,  41,79%  e  43,06%,
respectivamente. Os RGF foram publicizados pelos Decretos nº 17.625, de
29 de maio de 2017, nº 17.958, de 27 de setembro de 2017 e nº 18.220, 30
de janeiro de 2018.

Em 2018, o 1º e o 2º Relatórios de Gestão Fiscal foram disponibilizados na
página eletrônica da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia e acusaram
que, no Primeiro Quadrimestre o Estado atingiu 45,3% na despesa com
pessoal,  ficando abaixo do Limite  Prudencial.  Porém,  de acordo com 2ª
RGF de 29 de setembro de 2018, a despesa com pessoal atingiu 47,46%,
classificada como acima do Limite Prudencial.

Essas  limitações  impediram  a  realização  de  estudos  e  contratação  de
pessoal, ficando limitado às áreas consideradas essenciais e prioritárias, no
caso da Educação, Saúde e Segurança Pública.

Inclusive  a  Secretaria  da  Administração  seguiu  rigorosamente  às
orientações e determinações do egrégio Tribunal de Contas do Estado da
Bahia  -  TCE e as orientações oriundas da douta Procuradoria  Geral  do
Estado  -  PGE,  em  relação  a  limitações  impostas  pela  lei  de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

[...]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Comentário da Auditoria:

O Sr. Tássio Santos Oliveira Silva, Coordenador de Controle Interno da SAEB, alega
que  as  limitações  impostas  pela  LRF  impediram  a  realização  de  estudos  e
contratação de pessoal para a FAPESB, “[…] ficando limitado às áreas consideradas
essenciais e prioritárias, no caso da Educação, Saúde e Segurança Pública”.

• Auditorias  Realizadas  Pela  Auditoria  Geral  Do  Estado  (AGE)  (item  6,
Ref.2348536-30/35)

Justificativa  do  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB
(Ref.2432170-7/8):

Recomendações à FAPESB, constantes na página 35 do relatório de
auditoria: “Buscar soluções que permitam identificar a inadimplência
dos bolsistas em tempo hábil, suspendendo de imediato o pagamento,
das bolsas”.

Sobre esse ponto,  a auditoria menciona o relatório da AGE, relatório de
auditoria n° 23/2018 e que no âmbito da auditoria foram apresentadas as
justificativas  do  gestor  sobre  as  situações  apontadas  pela  AGE.  Na
oportunidade, o gestor do período informou por meio do Ofício DIREG n°
032/2019 que o Programa de Bolsas executa mensalmente o controle de
bolsistas inadimplentes, através do extrato do SIGA, e quando constatada a
inadimplência  na  entrega  dos  relatórios,  os  bolsistas  têm  suspensão
automática dos seus pagamentos e são notificados, por e-mail, para que
regularizem as pendências.

Da  análise  das  respostas  do  gestor,  a  AGE  concluiu  que  o  gestor
apresentou  as  medidas  que  estão  sendo  adotadas  no  SIGA  dada  as
inconsistências  apontadas  pela  auditoria,  e  para  fins  de  registro  e
acompanhamento a AGE manteve a recomendação.

Oportuno  complementar  que  outros  procedimentos  visando  melhor
acompanhamento por  parte  da gestão da FAPESB foram adotados pela
atual Administração da FAPESB.

Podemos citar a aquisição de uma plataforma de gestão eletrônica para
acompanhamento  dos  projetos  -  seguindo  a  padronização  adotada  por
outras  fundações  de  amparo  à  pesquisa  (Processo  de  SIP
517.054.17000.63966 - 00) em substituição ao atual sistema SIGA.

E os novos critérios  de concessão de bolsas de mestrado e doutorado,
foram  aprovados  pelo  Conselho  Curador  da  Fundação,  em  resolução
disponível  no  nosso  portal  (www.fapesb.ba.gov.br).  As  novas  regras,
disciplinam  os  critérios  de  concessões  de  bolsas  e  atribui  à
responsabilização  das  instituições  beneficiadas,  nos  casos  do  não
cumprimento por parte do bolsista ou do coordenador do programa de pós-
graduação, podendo, inclusive, tornarem-se inadimplentes com a FAPESB.

Recomendações à FAPESB, constantes na página 35 do relatório de
auditoria: “Estruturar a área responsável pela gestão dos projetos do
PRONEX  e  PRONEN  de  forma  a  viabilizar  a  realização  de  visitas
técnicas aos locais onde são desenvolvidos os trabalhos”.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Sobre esse ponto,  a auditoria menciona o relatório da AGE, relatório de
auditoria n° 23/2018 e que no âmbito da auditoria foi apresentado a AGE um
plano de visitas, que foram realizadas.

Entretanto,  ainda  que  a FAPESB reconheça  a importância  das visitas e
atenta às recomendações do TCE e AGE, irá se esforçar para programar
um conjunto de visitas por amostragem ou naqueles casos em que forem
detectadas  inconsistências  nos  relatórios  técnicos,  tendo  em  vista  o
quantitativo de pessoal insuficiente. Bem como, impende esclarecer que de
acordo com os Termos de Outorga desde convênios,  as visitas deverão
acontecer,  caso  a  Fundação  considere  necessário,  não  exigindo  a
obrigatoriedade da realização das mesmas. (Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

As  alegações  do  Gestor  demonstram as  iniciativas  da  Fundação  no  sentido  de
corrigir  as falhas identificadas nos Relatórios da AGE e deste Tribunal, entretanto,
seus  efeitos,  caso  realmente  implementadas,  só  poderão  ser  avaliados  em
exercícios futuros.

III. CONCLUSÃO

As  alegações  e  documentos  trazidos  aos  autos  pelo  Sr.  Márcio  Gilberto
Cardoso Costa, Diretor Geral da FAPESB, bem como, pelos demais Gestores,
demonstram que a Fundação não se encontra inerte e está atenta aos
apontamentos  dos  relatórios  de  auditoria  deste  TCE,  entretanto,  não
foram suficientes para modificar o posicionamento desta Auditoria sobre
os achados e as recomendações constantes do Relatório de Auditoria (Ref.2348536-
1/50).

Auditoria sugere  se assim entender o Exmo. Sr. Conselheiro Relator aplicação de
multa à luz do art. 35, inciso IV, da Lei Complementar nº 005/1991, ao  Sr.  Lázaro
Raimundo  dos  Passos  Cunha,  então  Diretor  Geral  Interino da  FAPESB,  pelo  não
atendimento, no prazo fixado, de diligência determinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro
Relator.
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